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PORT.IRIA N 050/95 - GP

O Üesembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5”, inciso X, do Regimento Interno 

desta Casa,

R E S O L V E:

DETERMINAR que não haja expediente no próximo dia 12 de junho de 

1995, segunda-feira, eni razão das comemorações do Cinquentenário de Instalação do Tribunal Regional Eleitoral 

do Rio Grande do Norte,

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 09 de 

junho de 1995.

Presidente do TRE/RN


